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LEI Nº 1.359/2021 - DE 02 DE MARÇO DE 2021 
“Dá nova redação ao artigo 5º, da Lei nº 1.323/2020, de 04 de fevereiro 

de 2020,e dá outras providências”. 

 

FERNANDO BARBERINO, Prefeito Municipal de São João do Pau 

D'Alho, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei, faz saber, que a CÂMARA MUNICIPAL, aprovou, e 

Ele, SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei:- 

 

Artigo 1°)-Dá nova redação ao artigo 5º, da Lei 1.323/2020, de 04 de fevereiro de 

2020, que passa a viger com a seguinte redação: 

“Artigo 5º)-A correção dos valores da Tarifa e dos Serviços serão 

corrigidos anualmente pela Unidade Fiscal do Município de 

São João do Pau D’Alho - UFSJPD, por meio de Decreto do 

Poder Executivo.” 

Artigo 2º)-Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São João do Pau D’Alho, aos dois (02) dias 

do mês de março de dois mil e vinte e um (2021). 

  

 

FERNANDO BARBERINO 
Prefeito Municipal 

 

REGISTRADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA POR AFIXAÇÃO 

NA SECRETARIA DA PREFEITURA MUNICIPAL, NA DATA SUPRA. 

 

 
Valmeris de Sant’anna Rodrigues 

Resp. p/ Exp. Secretaria 
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